
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DE FAZENDA 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1- DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE 04 CADEIRAS PRESIDENTE GIRATÓRIA E 01 APOIO PARA OS PÉS A SEREM 
UTILIZADOS NA SECRETARIA DE FAZENDA, CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO GERAL DO ITEM FOTO DEMONSTRAÇÃO UN 
QN 
T. 

 
 
 
 
 

 
1 

CÓDIGO: 004.008.127 
 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE GIRATÓRIA 
EM COURO NA COR PRETA COM ASSENTO E 
ENCOSTO REVESTIDO, BASE GIRATÓRIA EM 
METAL CROMADO E MECANISMO PNEUMÁTICO. 
- ESTRUTURA RECLINÁVEL COM BALANÇO, GIRATÓRIA, COM 
BRAÇO, REGULÁVEL COM RODÍZIO E BASE CROMADA, 
REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, ESTRUTURA EM AÇO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA; 
- COR PRETO; 
- MEDIDAS: ALTURA DO ENCOSTO 73CM, LARGURA DO 
ENCOSTO 50CM, PROFUNDIDADE DE ASSENTO 52CM, LARGURA 
DE ASSENTO 50CM, ALTURA MÁXIMA DO ENCOSTO ATÉ O 
CHÃO 120CM, ALTURA MÍNIMA E MÁXIMA DO ASSENTO ATÉ O 
CHÃO 40CM A 46CM; 
- SUPORTA PESO MÍNIMO DE 120KG; 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
04 

2 APOIO DESCANSO BASE SUPORTE 
ERGONOMICO PARA OS PES 
-ESTRUTURA ERGONÔMICA COM SUPERFÍCIE 

ANTIDERRAPANTE, BASE ESTÁVEL E SISTEMA BASCULANTE OU 

REGULÁVEL; 

-COR PRETO; 

-MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA MÍNIMA DE 40CM E 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 30CM; 

-FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE E DE ALTA 

DURABILIDADE; 

-ATENDE À NR-17 – ERGONOMIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

PARA USO EM AMBIENTE ADMINISTRATIVO; 

 UN 01 

2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
 

A aquisição de cadeiras e de um apoio para os pés é necessária para garantir 
melhores condições ergonômicas e o adequado funcionamento das atividades 
desempenhadas pela Secretaria de Fazenda, proporcionando maior conforto, segurança e 
eficiência na execução das tarefas diárias. 

 
Atualmente, as cadeiras utilizadas pelos servidores encontram-se bastante 

danificadas, apresentando desgaste acentuado que compromete a ergonomia, o conforto e a 
segurança durante a jornada de trabalho. Tal situação dificulta a realização das atividades 
rotineiras e pode ocasionar prejuízos à saúde ocupacional dos servidores, além de impactar 
negativamente a produtividade e a qualidade dos serviços prestados. 

 
Ressalta-se que os serviços desenvolvidos pelo setor demandam permanência 

prolongada em atividades administrativas e utilização contínua de computadores e sistemas, 
tornando indispensável a disponibilização de mobiliário adequado para assegurar condições 
apropriadas de trabalho. 
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SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 
 

 
Além disso, justifica-se a aquisição de um apoio para os pés destinado à 

servidora do setor que apresenta problemas de circulação, considerando a necessidade de 
adequação ergonômica do ambiente de trabalho. O equipamento auxiliará na melhoria da 
postura, conforto e circulação sanguínea, contribuindo para a prevenção de agravamentos 
das condições de saúde e proporcionando melhores condições para o desempenho das 
atividades laborais. 

 
Com a aquisição dos materiais, será possível restabelecer condições adequadas 

de trabalho no setor, proporcionando maior organização, conforto, produtividade e melhor 
desempenho das atividades desenvolvidas pelos servidores. 

 
A não aquisição das cadeiras e do apoio para os pés poderá acarretar 

desconforto físico aos servidores, agravamento das condições ergonômicas inadequadas, 
redução da eficiência das atividades desempenhadas e prejuízos à qualidade dos serviços 
realizados pelo setor de fiscalização. 

 
3- JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

   

A opção pela dispensa de licitação fundamenta-se na necessidade imediata de 
reposição do mobiliário, de modo a evitar riscos à integridade física dos servidores e 
assegurar condições mínimas de trabalho, além de observar os princípios da: 

 
 Economicidade, diante do baixo valor estimado da aquisição; 
 Eficiência, garantindo a rápida solução da demanda; 
 Continuidade do serviço público, evitando prejuízos às atividades do setor; 
 Razoabilidade e proporcionalidade, considerando a natureza do objeto. 

 
Destaca-se que a aquisição será realizada com observância às especificações 

técnicas mínimas exigidas para cadeiras do tipo presidente giratória, contemplando 
requisitos de ergonomia, resistência, regulagens e durabilidade, assegurando melhor 
custo-benefício à administração pública seguindo o descrito neste termo de referência. 

 
Diante do exposto, resta plenamente justificada a aquisição por dispensa de 

licitação das cadeiras presidente giratórias, por se tratar de medida necessária, urgente e de 
interesse público, visando à melhoria das condições de trabalho, à preservação da saúde dos 
servidores e ao adequado funcionamento da secretaria de fazenda. 

 
4- LOCAL DE UTILIZAÇÃO/ENTREGA/EXECUÇÃO  

 
Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do Paço Municipal, 

localizado na Rua Professora Maria Emília Esteves, nº. 691, Centro, São José do Vale do 
Rio Preto/RJ, CEP 25.780-000.  
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5- PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

 
Entrega imediata após o envio do empenho.  
 

6- FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS 
 

• Fiscal 1: Bruna da Cunha Rodrigues Werneck — Matrícula: 6515 — 
Cargo: Fiscal de Tributos — Contato: 24 992665402  

• Fiscal 2: Jéssica da Luz Pereira de Castro — Matrícula: 3080 — Cargo: 
Fiscal de Tributos — Contato: 24 992438400 

 
 
Respeitosamente,  
 
 
 

Bruna da Cunha Rodrigues Werneck 
Fiscal de Tributos 

Mat. 6515 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

03F40DC017E44F4E8351A332948E194C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/03F40DC017E44F4E8351A332948E194C

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/03F40DC017E44F4E8351A332948E194C
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